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CONVOCATÓRIA PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DAS UNIDADES GERENCIADORAS DO PROGRAMA CEARÁ SEM FOME HABILITADAS E CREDENCIADAS NO EDITAL Nº 011/2024, PROMOVIDO PELA SDA

ANEXO 5 - AUTODECLARAÇÃO DE ENDEREÇO PARA PESSOA JURÍDICA

(razão social)_______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. (informar) ______________, por meio de seu responsável legal, (nome)  ______________________, inscrito(a) no CPF sob o nº. (informar)  ___________, na ausência de documentos para comprovação de endereço DECLARA, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, para fins de prova junto à Secretaria da Cultura do Ceará (Secult), estar sediada na cidade de _________________________________/ CE, com endereço na: Rua (Av.) ________________________________________________________Nº______Complemento:______________________ Bairro:________________________CEP __________________.

_____________________________, _________/_________/__________.
Local e Data


___________________________________________________
Assinatura do Declarante



OBS: NÃO SERÁ PERMITIDA A COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS POSTERIORMENTE. HAVENDO  INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE O PROJETO SERÁ DESCLASSIFICADO. 
OBS 2.:  O DOCUMENTO DEVERÁ SER ASSINADO MANUALMENTE (DE PUNHO) E POSTERIORMENTE DIGITALIZADO OU ASSINADO MEDIANTE CERTIFICADO DIGITAL (ASSINATURAS RECORTADAS E COLADAS NÃO SERÃO ADMITIDAS). PARA AS ASSINATURAS MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL INDICA-SE, PREFERENCIALMENTE, QUE SEJAM EMITIDAS VIA GOV.BR OU CERTIFICADOS DIGITAIS CUJO EMISSOR  SEJA ICP-BRASIL.
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